
f~ctd& do- 'Rio-de] CIvY1.eÚ'o­
M~io-de"PCiW~
PrO(;«,jretdorúv GucW do-M~io-

2° Termo Aditivo
Processo Administrativo nO5307/2014

Contratado: Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi - COMDEP, empresa
pública, estabelecida na Rua Juiz Emilio Carmo, 50- Centro - Paracambi - RJ, inscrita no CNPJ sob n.
36.474.161/0001-64, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. Rodrigo da Silva Pessoa,
brasileiro, portador da Carteira de identidade n" 10949861-4, inscrito no CPF n? 0075.939.217-00,
residente e domiciliado à Rua Cipriano Rodrigues Cabral, 208, apto 101,Amapá, ParacambilRJ.

Contratante: MUNICÍPIO DE PARACAMBI, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.138.294/0001-02,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 05186468-2 - SSP/IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n''
615.202.257-68, residente e domiciliado àRua Afonso Franco, n" 79, Centro, Paracambi/RJ.

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços contínuos com
dedicação de mão de obra exclusiva, visando executar serviços de limpeza, manutenção e conservação de
vias públicas, parques, jardins e setores administrativos, limpeza e conservação do Horto Municipal,
coleta e descarte de resíduos urbanos (lixo domiciliar e comercial, em como entulho de obras, galhadas e
bens inservíveis), administração do cemitério municipal e administração e execução de serviços de
oficina automotora, com fornecimento de mão de obra, uniformes, EPl's e ferramentas necessárias para a
execução eficiente desses serviços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, justos e acertados o que se segue:

Cláusula Primeira: Por este instrumento e na melhor forma de direito, as partes envolvidas, resolvem
PRORROGAR o referido contrato por um período de 03 (Três) meses, com início em 17 de outubro de
2014 e término em 31 de Dezembro de 2014.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2014, ma classificação abaixo:

14. SecretariaMunicipal de Obras e Serviços Públicos;
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro-pessoa Jurídicos;
CódigoReduzido: 1784
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Cláusula Segunda: O Valor total da contratação é de 3.288.888,80 (Três milhões duzentos e oitenta e oito
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), cujo valor mensal será determinado pelas
medições dos serviços prestados, conforme Termo de Referência.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do CONTRATO original, aqui não
expressamente modificadas, ficando este TERMO ADITIVO a fazer parte integrante do CONTRATO,
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para todos os fins de direito, devendo ser o presente Termo devidamente publicado no prazo disposto na
Lei.

E assim, por estarem justos e acertados, mandaram instrumentalizar o presente Aditivo a
Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que lidas e achadas conforme, assinam
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Paracambi/RJ, 05 de novembro de 2014.
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Tarciso"n~essoa

Prefeito Municipal
Contratante

Companhia Municipal Desenvolvimento de Paracambi
Contratado

Testemunhas:
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